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destino: Parauapebas/Pa, Marabá/Pa, Ulianópolis/Pa e canaã carajás/Pa
Período: 01/08 a 06/08/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidoras:
- 5961402/1 - KESSia dE faTiMa da cUNHa PaNToJa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5965764/1 - raiMUNda da SilVa E SilVa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 829269
Portaria Nº 1595/2022 - GaB/seMas 21 de JULHo de 2022.
objetivo: como complementação, referente a PorTaria Nº 1288/2022-
GaB/SEMaS de 21/06/2022, publicada no doE nº 35.028 do dia 30/06/2022
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: rurópolis/Pa, Novo Progresso/Pa, altamira/Pa, itaituba/Pa e Trai-
rão(Br-163)Pa
Período: 22/06/2022 – 1 diária
Servidor:
- 5958588-1 - EricK coElHo SilVa – (PEriTo criMiNal /PcEPa)
ordENadora: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 831140

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicaÇÃo Nº 113671/coNJUr/2019
À
VarGaS E VarGaS lTda
ENd: rodoVia TraNSaMaZÔNica - KM 180, S/N, Bairro: iNdUSTrial
cEP: 68140-000 UrUará-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 18230/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº 5755/difiSc/UrE-SaN em face de VarGaS E VarGaS 
lTda, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 82 do decre-
to federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei 
Estadual n° 5.887/1995 e em consonância com art. 70, da lei federal n° 
9.605/1998, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 
40.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº 5.887/95.
 Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
 ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 8 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, ii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos que a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, con-
forme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
NotiFicaÇÃo Nº 113671/coNJUr/2019
À
HiNNdroMMEXX BraSil EXPorTaÇÃo loGiSTica coMErcio E iMPor-
TaÇÃo lTda
ENd: TV. SÃo PEdro, N° 01, Bairro: aSSENTaMENTo
cEP: 68618-000-NoVa ESPEraNÇa do Piriá - Pa
Notificamos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 16025/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 3776/2016 - GEflor em face de HiNNdroMMEX BraSil 
EXPorTaÇÃo loGÍSTica, em virtude do desrespeito aos ditames legais 
do inciso Vi do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, 
ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.
  Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos que a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, con-
forme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 831030

torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito a publicação:
Diário Oficial nº 35.053, pg. 61
Protocolo: 830424
categoria de publicação: TErMo dE HoMoloGaÇÃo
data da publicação: quarta-feira, 21 de julho de 2022.
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oUtras MatÉrias
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eXtrato de decisÃo
Processo: 21865/2018
NoME do iNfraTor: aMaZoNaS iNdUSTria aliMENTicia
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81 incisos iii da lei Estadual 
6381/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES no valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1-S/18-
06-064/GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento 
da penalidade (conforme pagamento do daE 712089051591, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 15277/2018
NoME do iNfraTor: EdMilSoN PadilHa do aMaral
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 6.514 de 
2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e art. 225 
da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
N° 3-S/18-03-489-GEfaU ante a incidência da prescrição QUiNQUENal 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 38798/2017
NoME do iNfraTor: aYlToN MorEira da SilVa
 iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81 incisos iV e Vi da lei Esta-
dual 6381/2008 e art. 66 do decreto federal 6514-2008, em consonância 
com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição fe-
deral de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 10841/2017/GE-
rad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da penali-
dade (conforme pagamento do daE 712089160678, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 29989/2017
NoME do iNfraTor: NorTE loG lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 parágrafos único inciso ii 
do decreto federal n° 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei 
federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4910/2017/GE-
rad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da penali-
dade (conforme pagamento do daE 712089146166, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 28351/2017
NoME do iNfraTor: ValTEr SoloN dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 do decreto federal n° 
6514/2008 e art. 21, inciso iii da resolução do cErH N° 003/2008, em 
consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da cons-
tituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES no valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4856/2017/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 712089234684, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 27786/2017
NoME do iNfraTor: f c BraGa TradE lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 7 parágrafos único do decre-
to Estadual n° 1881/2009, em consonância com o art. 70 da lei federal 
9605/1998 e art. 225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 10810/2017 ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 21 do 
decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. 
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.


